
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 162 
Aprova Loteamento Urbano Residencial denominado 

"JARDIM BEIRA RIO", dando outras provierencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, e, 

CONSIDERANDO o pedido contido no expediente protocolado sob 

n2 7376/89, de 26 de outubro de 1989, pela empresa A. Romero & Cia. Ltda., 

no tocante a aprovação de loteamento residencial urbano denominado "Jardim 

Beira Rio"; 

CONSIDERANDO, tambem, que sobredito expediente foi formulado 

muito anteriormente ã edição do Decreto n2 027/93; 

CONSIDERANDO, ainda, que o imOvel denominado Lote de Terras 

n2 6-M-2, da subdivisão do Lote n2 6-M, este da subdivisão do Lote n2 6, 

da Gleba n2 14-Figueira, da ColOnia Núcleo Cruzeiro, com área de 8,1 

hectares, esta situada né ãrea de expansão urbana da cidade de Umuarama-

Pr.; 

c 
CONSIDERANDO, ademais, que o supra mencionado loteamento 

atende as disposiçães legais atinentes ao parcelamento do solo urbano, 

contidas tanto na Lei Complementar Municipal n2 015 ,-de 	dé át41----de 

1992,' -quanto In'a. Lé.i Federal 	:6 66 	19 	; dezembrb' de 49793-  cüjas 

exige-nelas mínimas foram satisfeitas pela interessada; 
CONSIDERANDO, ao derradeiro, que a requerente já executou 

no local equipamentos urbanos relativos ã rede de energia eletrica e ã 

rede de água potável, consoante expedientes oriundos da Companhia 

Paranaense de Energia-COPEL, e SANEPAR-Companhia de Saneamento do Paraná,' 

respectivamente, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aprovado loteamento urbano residencial, 

denominado "JARDIM BEIRA RIO", situado no imOvel acima apontado, 

matriculado no CartOrio de Registro de ImOveis do 22 Oficio da Comarca 

de Umuarama, sob o n2 5916, com a seguinte composição: 
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a) 09 (nove) quadras divididas em 127 (cento e vinte 

e sete) unidades de lotes, perfazendo uma ãrea:  dè -43.975,97 m2  

(quarenta e tre's mil, novecentos e setenta e cinco virgula noventa 

e sete metros quadrados); 

b) ruas e avenidas, perfazendo uma ãrea de 21.482,26 

UI
2 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e dois virgula vinte e seis 

metros quadrados); e, 

c) área verde, consubstanciada 4.179,04 m2  (quatro mil 

cento e setenta e nove virgula zero quatro metros quadrados). 

Art. 22. Ficam incorporados ao patrim8nio público 

municipal as ãreas constantes dos projetos relativos ãs vias de 

circulação existentes ou projetadas, as quais passam a compor o 

sistema viãrio da cidade, bem como as datas consideradas 

institucionais, a seguir indicadas: 

a) Rua São Nicolau; Rua n2 01; Rua n2 02; Rua n2 03; 

Rua n2 04; Rua n2 05; Rua n2 06, Rua n2 07; e Rua n2 08, com ãrea total 

de 21.482,26 m2  (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e dois virgula 

vinte seis metros quadrados); 

h) lotes n2s 01 (um); 02 (dois); 03 (tr-es); 04 (quatro); 

05 (cinco); 06 (seis); 07 (sete); 08 (oito); 09 (nove) e 10 (dez) da 

quadra "A", e, os lotes n2s 01 (um); 04 (quatro); e, 05 (cinco) da 

quadra "B", com área total de 4.503,38 (quatro mil, quinhentos e tre.s 

virgula trinta e oito metros quadrados). 

Parãgrafo único. O lote n2 01, da Quadra "A", com área 

de 473,40 m2  (quatrocentos e setenta e tres virgula quarenta metros 

quadrados) fica reservada, automaticamente, ã sede da futura associação 

de moradores, em observância ao contido no artigo 10, parãgrafo 12, 

alinea "d", da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 32. Para garantia da execução dos serviços de 

galerias de aguas pluviais, a requerente fica obrigada a dar em cauçao, 

mediante escritura pública, os lotes de terras sob os n2s 02 (dois); 

07 (sete); e, 19 (dezenove) da quadra "B", e, 02 (dois); 03 (tre's); 

04 (quatro) e 06 (seis) da quadra "D" e, 10 (dez); 12 (doze) e 14 

(quatorze) da quadra "E". 
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Art. 42. A proprietãria do empreendimento imobiliãrio 

A. Romero & Viana Ltda., obriga-se a realizar e executar todas as obras 

relacionadas ã galeria de águas pluviais constantes do projeto, no 

prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da publicação deste Decreto, 

sob pena de fazã-lo o prOprio Município, incorporando ao patrimOnio 

público municipal o imOvel caucionado, independentemente de qualquer 

aviso, interpelação, notificação judicial ou extrajudicial, consoante 

o disposto no artigo 29, da Lei Complementar Municipal n2 015, de 06 

de abril de 1992. 

Art. 52. A requerente, responsável pelo loteamento, 

fica desonerada da execuçao das obras de infra-estrutura que 

compreendem a rede de distribuição de água potãvel, rede de 

distribuição de energia elétrica e iluminação pública, posto que jã 

executadas, conforme documentos arquivados em poder do Município 

oferecidos pela Companhia Paranaense de Energia-COPEL e Companhia de 

Saneamento do Paranã-SANEPAR. 

Art. 62. A empresa requerente terá o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para 

levar a efeito o registro do loteamento junto ao CartOrio de Registro 

de ImOveis do 22 Oficio da Comarca de Umuarama, consoante regrado no 

artigo 35, da Lei Complementar Municipal n2 15, de 06 de abril de 1992. 

Art. 72. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	9 de agosto de 1994 
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